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EDITAL DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO ORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL 

SAMUEL RALIZE DE GODOY, Diretor Presidente do INSTITUTO JÚNIOR DE PESQUISAS SOCIAIS 
(“IJPS”), associação civil inscrita no CNPJ/MF sob o número 11.548.117/0001-20, usando suas 
atribuições legais e fazendo cumprir o disposto nos Artigos 16 e 42 do Estatuto Social do IJPS, resolve 
convocar sessão ordinária da Assembleia Geral do IJPS, conforme as disposições a seguir: 

1- A Assembleia Geral reunir-se-á às 10h do dia 03 (três) de dezembro de 2011, na sala 106 do 
Conjunto Didático de Filosofia e Ciências Sociais da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas da Universidade de São Paulo, na Avenida Professor Luciano Gualberto, número 
315, Cidade Universitária, no município de São Paulo, no Estado de São Paulo. 

2- A ordem do dia será composta pelos seguintes itens, contemplando-se o disposto no Artigo 
14 (e seu Parágrafo Único) do Estatuto Social do IJPS: 

a) Relatório de atividades e prestação de contas pela atual gestão da Diretoria Executiva; 

b) Eleição de novos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal do IJPS, para 
mandato de 01 (um) ano a ser exercido de 11 de janeiro de 2012 a 10 de janeiro de 2013; 

c) Informes de ordem geral sobre as atividades do IJPS durante o ano letivo de 2011. 

3- O processo de eleição de novos membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal seguirá 
as disposições do Estatuto Social do IJPS, especialmente em seus Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 
(incluindo seus Parágrafos). 

4- A inscrição de candidatos ocorrerá na oportunidade da Assembleia Geral e seguirá os 
critérios de elegibilidade estabelecidos pelo Estatuto Social do IJPS. 

5- A Diretoria Executiva do IJPS produzirá cédulas padronizadas para votação, bem como uma 
urna para o armazenamento seguro dos votos. 

6- Casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela Diretoria Executiva e conforme o Estatuto 
Social e o Regimento Interno do IJPS, bem como a legislação vigente. 

7- O presente Edital será publicado no sítio eletrônico oficial do IJPS, http://www.ijps.org.br/, 
conforme disposições do Artigo 31 do Regimento Interno do IJPS, devendo os membros do 
IJPS verificar regularmente a existência de atualizações.  

 
São Paulo, 17 de novembro de 2011. 

 
 
 

___________________________________ 
Samuel Ralize de Godoy 
Diretor Presidente do IJPS 
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